
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 - PROCESSO PRO-09592/2017 

 
� Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços continuados de Datacenter por um período de 36 (trinta e seis meses), para 
hospedagem do Portal Sesi de Educação, conforme Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

_________________________________________________________________________________ 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS 
 

1) Necessito saber do valor máximo GLOBAL, que o SESI tem a contratar em face deste edital PP 19/2017. 
 
RESPOSTA 1: R$ 60.000,00 x 36 meses = R$ 2.160.000,00.  
____________________________________________________________________________________ 
2) Com relação aos servidores listados no Item 4.3.1.2 entendemos que os servidores III, IV e VI deverão 
ser disponibilizados em máquinas físicas conforme especificações do subitem a) (Especificações de 
Hardware) já os servidores listados no subitem c) devem ser disponibilizados como máquinas virtuais, está 
correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA 2: SIM, está correto o seu entendimento. 
____________________________________________________________________________________ 
3) Qual a configuração de hardware deverá ser disponibilizada para os servidores virtuais I, II e V (vCPUS, 
vRAM e área de armazenamento)? 
 
RESPOSTA 3: Os servidores virtuais previstos no subitem c) do item 4.3.1.2 e que serão disponibilizados 
nos servidores físicos I, II e V terão suas configurações de vCPUs, vRAMs e área de armazenamento 
definidas durante a implantação, limitadas as especificações dos respectivos servidores físicos. 
____________________________________________________________________________________ 
4) O item 4.4.4.2 – WEB/APP cita obrigações de administração, instalação de servidores de aplicação e 
ambientes de alta disponibilidade dos mesmos, qual o ambiente WEB/APP hoje utilizado pelo SESI (Favor 
detalhar qual aplicação e versão)? 
 
RESPOSTA 4: Apache Versão 2.4 com CentOS 7. 
____________________________________________________________________________________ 
5) Entendemos que todas os bancos de dados hoje já estão hospedados em SGBD Maria DB pelo menos 
versão 10, está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA 5: SIM, está correto o seu entendimento. 
____________________________________________________________________________________ 
6) Entendemos que o fornecimento dos certificados SSL citados no item 3.2.4.4 serão responsabilidade do 
SESI. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA 6: NÃO, não está correto o seu entendimento. 
____________________________________________________________________________________ 
7) Do total de área de backup informado, 12Gb diários, quanto é de bancos de dados e quanto é de 
servidores de aplicações e arquivos? 
 
RESPOSTA 7: O volume atual de 12Gbytes diários está distribuído em Banco de Dados: 30% e Arquivos: 
70%. 
____________________________________________________________________________________ 
 
 



 

8) Conforme item 4.4.7- Disaster Recovery, entendemos que o segundo datacenter entrará em produção 
em caso de parada do datacenter principal, a replicação dos dados de aplicações e bancos de dados deverá 
ser feita de modo a garantir a disponibilidade dos dados em caso de parada do principal. Está correto nosso 
entendimento? 
 
RESPOSTA 8: SIM, está correto o seu entendimento. Os serviços deverão ser restabelecidos em outro 
Datacenter da CONTRATADA em até 24 (vinte e quatro) horas, tendo como base a situação de no máximo 
2 horas, antes do evento que gerou o desastre. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência. 
 

 
Brasília, 19 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 


